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PREFEITUHA DO rvIUNICIPIO DE AM:ellICO BRASILIENSE 

LEI Nº 754 

De 10 de Abril de 1.990 

Dispõe sobre autorizaç~o ao Executivo, para 
receber por doação integral do Governo do 
Estado de São Paulo, a importância de atf 
fr$ 2.000.000,OO(dois milhões de cruzeiros) , 

que será utilizada na aquisição de Ol(uma)a~ 
bulância, zero quilometro. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 

São paulo, de a~ordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sess~o 

Extradordin~ria de 10 de abril do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lel: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo aut~rizado a adquirir / 
por meio de Con~ênio a ser celebrado com a Secretaria de Estado ~a 

Promoção Social, um(Ol) veiculo tipo ambulância, zero quilometro, ex
clusivo para o transporte de enfermos. 

Pará~rafo Onico - Do veiculo: constarão obrigatoriamente, G 

sinal que o ideltifica como ambulância e o logotipo aposto pelo Gove~ 
no do Estado de São paulo. 

ArtlJo 2º - O custo total do veicul~ referido no Artigo lº 
é da ordem de até ~$2.000.000,OO(dois milhôes de cruzeiros), ficando 

o Executivo MUl1icipal autorizado a receber a importância real do mes
mo, por doação jo Governo do Estado de São Paulo, através da Secreta

ria de Estaco da Promoção Social, procedendo à abertura de crédito / 
que se fizer ne:essário. 

ArtL~o 3º - O Município, uma vez formalizada a doaç50, de

verá no prazo d~ 15(quinze) dias, adquirir a referida ambulância me
diante pagamentJ integral do respectiva preço 8 fornecer à Secretaria 

XEROX AUTENT!C~)A da respectiva documentaçãc de propriedade-(Fatura , 

I P V A, C e r t i f i C ,3 j o de P r o p r i e d a d e e Se g u r o) . 

Pará]rafo Onico - A responsabilidace do doador restringe-/ 
s e e x c 1 u 5 i v é: f(l e n t e a o f o r n e c i rn e n t o do num e r: á r i o • 

ArtiJo 4º - Na hipótese de inadimplemento pelo Município, 

no prazo avençajo das obrigações ora assumidas, ficará o convênio au
tomaticamenc8 rescindido, com a obrigação de restituição da quantia / 

recebida atu81izada pela 8TN's acrescida de juros de l%(hum por cento) 
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até a data di} li=tuidação do débito. 
c 

ArtlgJ Sº - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

caçDo. 

ArtJqJ 6º - Revogam-se as dispo:3ições em contrário. 

Prefeitura de MU1icipio de América Brasiliense, aos 06 dias do mt~S 

de Abril de 1.99J. 
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